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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.00 ORGÃO INTERESSADO 
1.1. Secretaria Municipal de Educação do Município de Mulungu, Estado do Ceará. 

2. DA DEFINIÇÃO E NATUREZA DO OBJETO 
2.1. AQUISIÇÃO DE BIBLIOTECA MÓVEL, DESTINADA PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MULUNGU-CE, conforme especificações e estimativas dispostas neste 
termo de referência. 
2.2. O objeto enquadra-se na definição de bens e serviços comuns disposta no art. 6°, XIII, da Lei n° 
14.133/2021, em virtude de seus padrões de desempenho e qualidade serem passíveis de definição objetiva em 
edital, por meio de especificações usuais dispostas no mercado. 
2.3. O objeto licitado foge ao enquadramento como bem de luxo. 
2.4. Dada a natureza comum do objeto, a modalidade licitatória escolhida foi o pregão, em sua forma eletrônica, 
regida pelos ditames previstos na Lei n° 14.133/2021. 
2.5. Considerando a natureza e essencialidade do objeto. bem como os serviços atrelados à sua adequada 
execução, haverá a previsão de celebração de contrato, cujo prazo inicial de vigência será até 31 de dezembro do 
ano corrente, contados de sua assinatura, tendo sua eficácia condicionada à publicação no Portal Nacional de 
Compras Públicas- PNCP, conforme art. 94 da Lei n° 14.133/2021. 

3. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Biblioteca Móvel oferece um rico acervo de livros, uma mapoteca e uma biblioteca digital, além de apresentar 
autores regionais, resgatando assim a memória literária de nosso estado, promovendo e incentivando novos 
escritores locais. O Equipamento apresenta-se como um equipamento cultural engajado com a realidade 
educacional do novo Século e sensível às necessidades dos nossos educadores. Diante deste desafio, intenciona-
se a favorecer as crianças o seu pleno desenvolvimento com todas as possibilidades que oferece. Se constitui 
como elemento dinamizador às bibliotecas escolares já existentes em nossaRede de Ensino, uma vez que, 
por sua mobilidade, possa alcançar maior número de leitores. 
Ressalta-se que, por se tratar de um objeto móvel, configura-se como bibliotecas em movimento, e neste sentido, 
assumem caráter dinâmico e catalisador, através da troca de experiências entre professores atuantes em nossa 
Rede; geram ações e desenvolvimento de projetos interdisciplinares a favor da biblioteca escolar; promovem a 
itinerância e o dinamismo do acervo; promovem o acesso a um maior número de alunos; potencializam a 
concepção da biblioteca como extensão da sala de aula e da comunidade escolar e externa; promovem o ensino 
com pesquisa; ampliam a atuação e função da biblioteca escolar no entorno da escola; contribuem para o 
empoderamento dos sujeitos em direção a uma educação de qualidade e formação cidadã. 
Justifica-se, portanto, a aquisição das 03 (três) unidades do equipamento, distribuídas pelo Município de 
Mulungu-CE. Ressaltamos que 03 (três) unidades do equipamento ficarão em posse desta Secretaria Municipal 
de Educação, para serem utilizados em eventos organizados por esta. 
A Constituição Federal, em seu art. 37, XXI, enunciou a obrigatoriedade de licitação para a contrataçãode 
obras, serviços, compras e alienações pelo Poder Público, ressalvando apenas os casos especificados emlei, 
nos quais será possível a contratação direta. No entanto, existem casos em que a licitação não seria a maneira 
mais viável de se ter almejado os fins e necessidades da Administração Pública. 
Com efeito, a inocorrência de licitação, com a consequente contratação direta constitui forma anômala de 
contrato, cabível somente nas hipóteses em que a lei dispensa ou declara inexigível a licitação, desde que 
demonstrada a adequação legal e a conveniência para a Administração Pública. 

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E QUANTITATIVOS ESTIMADOS 
4.1. O objeto contempla o fornecimento de bibliotecas moveis visando diversificar e ampliar o acesso à leitura 
nas Unidades de Ensino Municipais da Secretaria Municipal de Educação, de Ensino Fundamental e Médio: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. 
FUNDEB 

INF 
FUNDEB 

FUND. 
QTD

TOTAL 

01 D

CONFECCIONADA EM MDF ULTRA, COM 3CM DE 
ESPESSURA, NA COR BRANCA, COMPOSTA POR 8 
MÓDULOS, SENDO: 4 MÓDULOS LITERÁRIOS,! 
MÓDULO TECNOLÓGICO COM 53 ITENS, 1 
MÓDULO MURAL DE NOTÍCIAS E 2 MÓDULOS 
PARA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL APOIADOS 

UN 01 02 03 
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SOBRE CHASSI E RODÍZIOS. 
MEDINDO CADA MÓDULO EXPOSITOR: 1,70CM DE 
ALTURA X 1,60CM DE LARGURA E 30CM DE 
PROFUNDIDADE. UM MÓDULO MURAL DE 
NOTÍCIAS MEDINDO 1,65CM DE ALTURA X 1,60CM 
DE LARGURA E 1,5CM DE PROFUNDIDADE. E 02 
MÓDULOS INSTITUCIONAIS MEDINDO 1,65CM DE 
ALTURA X 30CM DE LARGURA E 1,5CM DE 
PROFUNDIDADE. 

• 2.016 (DOIS MIL E DEZESSEIS) LIVROS 
FÍSICOS (LITERATURA INFANTIL, 
LITERATURA INFANTOJUVENIL, CLÁSSICOS 
DA LITERATURA BRASILEIRA E UNIVERSAL 
E LITERATURA REGIONAL); PROCESSADOS, 
CLASSIFICADOS, CATALOGADOS E 
INDEXADOS; 

• 01 BIBLIOTECA INTERATIVA 

• 01 GESTÃO DE BIBLIOTECAS; 

• 01 BIBLIOTECA DIGITAL COM 4.000 (QUATRO 
MIL) OBRAS; 

• 01 MAPOTECA (MAPA-MÚNDI, MAPA DO 
BRASIL, MAPA DOESTADO); 

• 01 MÓDULO MURAL DE NOTÍCIAS; 

01 MÓDULO TECNOLÓGICO: 

• CONTEÚDO: 

01 TELEVISOR LED DE 32 POLEGADAS; 

01 IMPRESSORA JATO DE TINTA 
COLORIDA; 

01 NOTEBOOK; 

04 MINI PC'S (DESK TOP) (COM MOUSE 
+ TECLADO + MONITOR 19 POLEGADAS); 

40 TABLETS; 

01 DATA SHOW; 

01 ROTEADOR 

• 01 MESA TECNOLÓGICA COM 1,49CM DE 
DIÂMETRO E 4 ESTAÇÕES REMOTAS E 4 
ESTAÇÕES PRESENCIAIS; 

• 08 CADEIRAS FIXAS CONFECCIONADAS EM 
PROPILENO. 

• CAPACITAÇÃO EM CONTAÇÃO DE ESTÓRIAS, 
PESQUISA ESCOLAR, INICIAÇÃO À 
INFORMÁTICA, GESTÃO DE BIBLIOTECA E 
LITERATURA DE CORDEL. (8H CADA) 

OBS: CAPACITAÇÃO, APÓS A IMPLANTAÇÃO DA 
TOTALIDADE DE UNIDADES CELEBRADAS EM 
CONTRATO. 

5. DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
Os materiais a serem adquiridos possuem a seguinte especificação: 
Confeccionada em MDF ULTRA na cor branca, com 0,30m de espessura nas bordas e 0,15m para as prateleiras 
e espaçadores, 05 (cinco) MÓDULOS expositores, 02 (dois) MODULOS para comunicação institucional e 01 
(um) MÓDULO para mural de notícias. Chassi confeccionado em chapa galvanizada de 1.8x 1.5 pol; Rodízios 
em aço inox e roda em nylon com 0,10m de altura; Cantoneiras em chapa galvanizada de 1.4 x 0.5 pol; 

4 
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x 0.5 pol, soldadas em gonzos de aço inox com 0.5 pol.; Acrílico Cristal 
0.56 cm de comprimento e 3.5 de largura dobrado a 90°. Adesivos e 

k, 
t" 

Item Descrição 

1 

MOBILIARIO 

1.1 Biblioteca Móvel 

1.1.1 1° Módulo 

1,77m de altura, 1,60m de largura e 0,30m de profundidade 
1.1.2 2° Módulo 

1,77m de altura, 1,60m de largura e 0,30m de profundidade 
1.13 3° Módulo 

1,77m de altura, 1,60m de largura e 0,30m de profundidade; comespaço 
final. 

1.1.4 4° Módulo 
1,77m de altura, 1,60m de largura e 0,30m de profundidade 

1.1.5 5° Módulo 
1,77m de altura, 1,60m de largura e 0,30m de profundidade; com2 mesas 

de 0,78m de largura, e 0,70 de altura 

2 

1.1.5.1 6° Módulo 
Suporte deslizante para tela de data show 

1.1.5.2 7° Módulo 
Suporte Duplo Móvel para Computadores 

1.1.5.38 Módulo 
Suporte Duplo Móvel para Televisor 

1.2 Mapoteca 

Mapoteca construída em MDF na cor branca com I ,5cm de espessura e 
base deslizante em aço inox 0,10m de altura, 0,30m 

de profundidade e 1,55m de largura, com acabamento emacrilico e 
tampa deslizante. 

PLATAFORMA 
CULTURAL 

2.1 Módulos 
Literários 

2.1.1 Literatura Infantil, 
504 livros x R$ 
2.1.2 Literatura Infantojuveni1,504 
livros x R$ 

2.1.3 Clássicos Brasileiros e Universal 
504 Livros x R$ 

2.1.4 Literatura Regional 504 
livros x R$ 

2.2 
PROCESSAMENTO 

TECNICO 
Catalogação, Classificação e indexação. 

2.3 CAPACITAÇÃO Contação de estórias 
Pesquisa Escolar 

Literatura de Cordel 
Auxiliar de Biblioteca 
Iniciação à Informática 

. 2 4 MAPAS 

2.2.1 Mapa Mundi. 
2.2.2 Mapa Brasil 
2.2.3 Mapa Estado 

2.2.4 Mapa do Município 
2.5 BIBILIOTECA 

VIRTUAL 
Sistema composto por 4.000 obras digitais. 

3.1.1 Tv em LED de 32 polegadas resolução HD 1366x768 e HDTV, 
função smart. 

3.1.2 Impressora Jato de Tinta Colorida, até 7,5 ppm, rascunhoaté 20 
ppm. Qualidade 4800x1200 dpi. 

3.1.3 Notebook Intel Core 13-3110M (3M Cache 
2.40 GHz) Metnoria 4GB DDR3. Monitor Led 14". 

3.1.4 4(quatro) Computadores Mini PcUltra Compacto, Processador 
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3.1 
EQUIPAMENTOS 

QuadCore 
32. Monitor 17,5" à 19". (R$3.200,00 x 4) 

3.1.5. 40 (quarenta) Tablets, 7 polegadas com tela 
1024x600,sistema Android. bateria de 2.700 MAH, conexões 

3g/Wifi/Bluetooth, câmera frontal 2MP e traseiro 1,3MP. 
(R$00 x 40) 

3.1.6 Data Show 
3.1.7. Tela Retrátil 1.30 x .1.00 

3.1.9. 8(oito) Cadeiras fixas (R$,00 x 8) 

3.2 SOFTWARE 3.2.1 Sistema de Gestão de Bibliotecas 

3.3 TECNOLOGIA 
ASSISTIVA 

3.3.1 Biblioteca Digital Interativa - LICENÇAS PERPÉTUAS E 
SUPORTE TÉCNICO ON LINE 

MESA DIGITAL 3.3.2 Mesa Tecnológica 

4 Despesas Diversas 4.1 Fretes, Embalagens e outras despesas correlatas 
4.2 Impostos 

6. DOS REQUISITOS APLICÁVEIS À CONTRATAÇÃO 
6.1. DOS REOUISITO,S' DE SU.STENTABILIDADE 
6.1.1. Todos os materiais entregues pela contratada deverão ser confeccionados em atenção aos critérios de 
sustentabilidade previstos nas normas aplicáveis, devendo se utilizar de insumos duráveis, de origem 
comprovada, produzidos em adequação aos ditames sanitários e ambientais previstos em lei e normas correlatas; 
6.1.2. Os livros impressos devem ser entregues em embalagens individuais adequadas, com o menor volume 
possível, que utilizem, preferencialmente, materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 
transporte e o armazenamento; 

6.2. DA EXIGÊNCIA DE GARANTIA CONTRATUAL 
6.2.1. Não haverá exigência de garantia contratual prevista no art. 96 da Lei n° 14.133/2021. 

6.3. DA INDICA CÃO DE MARCAS E MODELOS DE REFERÊNCIA 
6.3.1. Não haverá exigência indicação de marca ou modelo de referência, porém o material a ser ofertado deverá 
atender a todos os critérios e especificidades dispostas neste termo de referência. 

6.4. DAS EXIGÊNCIAS RELATIVAS À HABILITAÇÃO JURÍDICA. TÉCNICA, FISCAL„ SOCIAL, 
TRABALHISTA E ECONÔMICO-FINANCEIRA DOS LICITANTES 
6.4.1. Os licitantes deverão apresentar documentos necessários à demonstração da sua capacidade em executar o 
objeto licitado, consoante arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133/2021, quais sejam: 

6.5.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 
b) Microempreendedor Individual - ME!: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio httpsillwww.,cov.briempresas-e-
neeocios/pi-briempreendedor; 
c) Sociedade Empresária: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 
d) Sociedade Empresária Estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a fi lial, agência. 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.° 77, de 18 de março de 2020. 
e) Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
e.1) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivanrente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz. 
f) Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

6.5.1.2. HABILITA CÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 357 
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
c) prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões: 
c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
c.2) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, de acordo com o Art. 68, 
inciso III, da Lei n° 14.133/2021 
c.3) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, de acordo com o Art. 68, 
inciso III, da Lei ° 14.133/2021; 
d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação 
do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa; 
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa. 
f) Declaração do licitante que cumpre com o disposto no inciso XXXIII do Art. 70 da Constituição Federal., de 
acordo com o Art. 68, inciso VI, da Lei n° 14.133/2021. 

6.5.1.3. OUALIFICACÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

i tg ilA 
wr 

(. ..r7 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, conforme art. 69, caput, II, da 
Lei n° 14.133/2021; 
a.1) Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar o acolhimento 
judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei n° 11.101/2005. No caso da licitante em 
recuperação extrajudicial, deverá apresentar a homologação judicial do plano de recuperação. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, com os respectivos 
termos de abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, devidamente registrados 
no órgão competente e assinados por contador (item 2.1.4, das NBC-T-2.1, do Conselho Federal de 
Contabilidade), conforme art. 69, caput, I, da Lei n° 14.133/2021; 
b.1) Nos casos de empresas recém-constituídas, com tempo de atividade inferior a 01 (um) ano, a alínea "h" 
deverá ser substituída por balanço de abertura, devidamente registrado ou autenticado no órgão competente, 
devidamente assinado por contador e pelo titular ou representante legal da Entidade (item 2.1.4, das NBC-T-2.I, 
do Conselho Federal de Contabilidade); 
b.2) Nos casos de sociedades regidas pela Lei Federal n° 6.404/76 (sociedade anônima), deverá ser apresentado 
por meio de publicação em Diário Oficial. 
b.3) Para as empresas que efetuarem a escrituração digital através do Sistema Público de Escrituração Digital — 
SPED (Decreto Federal n° 6.022/2007), deverão ser apresentados o Balanço Patrimonial e as demais 
Demonstrações Contábeis extraídos do sistema, juntamente com o recibo de entrega e requerimento de 
autenticação de livro digital, nos termos da Instrução Normativa DNRC n° 107/2008. 
c) Apresentação dos índices econômicos e financeiros a seguir mencionados, extraídos do balanço devidamente 
assinado por contador e pelo titular ou representante legal da Entidade: 
c.1) índice de Liquidez Corrente (1LC) igual ou maior do que 1,0 (um), obtido pela aplicação da seguinte 
fórmula: 

ILC = ATIVO CICULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

c.2) índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior do que 1,0 (um), obtido pela aplicação da seguinte fórmula: 

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

c.3) Índice de Endividamento Geral (IEG) igual ou menor do que 0,50 (zero vírgula cinquenta), obtido pela 
aplicação da seguinte fórmula: 

IEG = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
ATIVO TOTAL 

6.5.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
Para fins de qualificação técnica, a licitante deverá demonstrar: 
a) Apresentação de no mínimo 03 (três) Atestados de Capacidade Técnica de produtos entregues, 
obrigatoriamente pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou 
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privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando o fornecimento, conforme Termo de Referência — 
Anexo I. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com 
identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica 
identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo 
Pregoeiro ou quem este indicar. Os atestados deverão estar necessariamente em nome da licitante. 
a.1) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou entrega 
foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o caso. 
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação ao que 
dispõe a alinea "a" e "a.1", instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual o atestado faz vinculação. 
c) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão promover 
diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade Técnica em questão, e: 
c.1) Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 
c.2) Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à Assessoria Jurídica do 
Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sanções 
administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente. 

7. DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
7.1. Encerrado o procedimento licitatório, será celebrado contrato com a licitante vencedora da licitação, o qual 
terá vigência inicial de 1 (um) ano, contado de sua assinatura, podendo ser renovado sucessivamente nos termos 
dos arts. 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, por contemplar a execução de objeto continuamente necessário para a 
Administração. 
7.1.1. A eficácia do contrato firmado está condicionada à publicação do instrumento no Portal Nacional de 
Compras Públicas- PNCP, conforme art.94 da Lei n° 14.133/2021. 
7.1.2. Para celebração do contrato, a licitante vencedora da licitação deverá se credenciar no sistema de registro 
cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), mantendo as condições de 
habilitação exigidas quando do certame licitatório. 
7.2. Os quantitativos previstos em contrato serão solicitados mediante emissão de autorização de fornecimento, 
que conterá os dados relativos aos itens e quantitativos a serem entregues, local e prazo de entrega. 
7.3. As autorizações de fornecimento deverão contemplar, no mínimo, 20 (vinte) unidades de cada um dos itens 
previstos no lote único. 
7.4. A entrega/execução do objeto deverá ser realizada em atenção dos seguintes prazos: 
7.4.1. até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da autorização de fornecimento, para entrega do material 
impresso. 
7.4.2. Até 10 (dez) dias úteis para início dos treinamentos, cuja duração mínima será de 2 (duas) horas, limitado 
ao total de 30 (trinta) horas, conforme disposto no item 5.5. 
7.4.3. Até 5 (cinco) dias úteis, contados do chamado, para os serviços de assessoria pedagógica; 
7.5. O objeto que reclamar entrega fisica deverá ser feita no município, em local e horário a ser informado na 
autorização de fornecimento. 
7.6. Eventuais pedidos de prorrogação do prazo de entrega deverão ser realizados com antecedência mínima de 
48 (quarenta e oito) horas, indicando as justificativas pertinentes, para avaliação da Secretaria da Educação. 

7.7. A entrega do objeto deve ser realizada de forma a não comprometer o adequado funcionamento dos locais de 
entrega. 

8. DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
8.1. Do recebimento do objeto 
8.1. A critério da contratante, o objeto poderá ser entregue parceladamente. 
8.1.2. O objeto será recebido provisoriamente, no prazo máximo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste termo de referência e na proposta. 
8.1.2.1. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, de forma sumária, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste termo de referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste termo de referência. 
8.1.3. O objeto será recebido definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material/serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. ('357 
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8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021, cientificando-se a contratada acerca da necessidade de 
emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
8.2. Do prazo e forma de pazamento 
8.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota fiscal/fatura, 
devidamente atestada pelo responsável. 
8.2.2. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, mediante transferência bancária nos termos da 
legislação vigente. 
8.2.3. Os dados contidos na nota fiscal/fatura deverão ser compatíveis com o contrato social da contratada, sob 
pena de não realização do pagamento. 
8.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo 
para pagamento será iniciado após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o contratante. 
8.2.5. A nota fiscal/fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da 
contratada, exigida quando do certame licitatório. 
8.2.6. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, proceda na sua regularização ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
8.2.6.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada. 
8.2.6.2. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
8.2.6.3. Constatada a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratado não regularize sua situação. 
8.2.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9. DA REVISÃO DOS PREÇOS DO CONTRATO 
9.1. Os preços poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma 
contida na letra "d" do inciso II, do art. 124 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 
9.2. Quando detectado que os preços estão maiores que os praticados no mercado por motivo superveniente, a 
contratante convocará a contratada para redução dos valores, tornando-os compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado. 
9.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços contratados é facultado à contratada requerer, 
antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço, mediante demonstração de fato superveniente que tenha 
provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas no contrato. 
9.4. A contratada não poderá interromper o fornecimento durante o período de tramitação do processo de revisão 
dos preços. 
9.5. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão da contratada, 
cabendo a análise dos preços pela Administração. 
9.6. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que prejudique o 
cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a revisão do contrato, adequando-o aos valores praticados 
no mercado. 
9.7. O reequilíbrio será concedido a partir da data do protocolo do pedido. 
9.8. Se não houver prova efetiva de desequilíbrio econômico-financeiro e da existência de fato superveniente, o 
pedido será indeferido pela Administração e a contratada continuará obrigada a cumprir os compromissos pelo 
valor contratado, sob pena de extinção do contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em 
lei e no edital. 

10. DA ESTIMATIVA DO VALOR E REAJUSTE DE PREÇOS 
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ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. 
FUNDEB 

INF 
FUNDEB 

FUND. 
QTD 

TOTAL 

01 

CONFECCIONADA EM MDF ULTRA, COM 3CM DE 
ESPESSURA, NA COR BRANCA, COMPOSTA POR 8 
MÓDULOS, SENDO: 4 MÓDULOS LITERÁRIOS,1 
MÓDULO TECNOLÓGICO COM 53 ITENS, 1 
MÓDULO MURAL DE NOTÍCIAS E 2 MÓDULOS 
PARA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL APOIADOS 
SOBRE CHASSI E RODÍZIOS. 
MEDINDO CADA MÓDULO EXPOSITOR: 1,70CM DE 
ALTURA X 1,60CM DE LARGURA E 30CM DE 
PROFUNDIDADE. UM MÓDULO MURAL DE 
NOTÍCIAS MEDINDO 1,65CM DE ALTURA X 1,60CM 
DE LARGURA E 1,5CM DE PROFUNDIDADE. E 02 
MÓDULOS INSTITUCIONAIS MEDINDO 1,65CM DE 
ALTURA X 30CM DE LARGURA E 1,5CM DE 
PROFUNDIDADE. 

• 2.016 (DOIS MIL E DEZESSEIS) LIVROS 
FÍSICOS (LITERATURA INFANTIL, 
LITERATURA INFANTOJUVENIL, CLÁSSICOS 
DA LITERATURA BRASILEIRA E UNIVERSAL 
E LITERATURA REGIONAL); PROCESSADOS, 
CLASSIFICADOS, CATALOGADOS E 
INDEXADOS; 

• 01 BIBLIOTECA INTERATIVA 

• 01 GESTÃO DE BIBLIOTECAS; 

*01 BIBLIOTECA DIGITAL COM 4.000 (QUATRO 
MIL) OBRAS; 

• 01 MAPOTECA (MAPA-MÚNDI, MAPA DO 
BRASIL, MAPA DOESTADO); 

• 01 MÓDULO MURAL DE NOTÍCIAS; 

• 01 MÓDULO TECNOLÓGICO: 

• CONTEÚDO: 

- 01 TELEVISOR LED DE 32 POLEGADAS; 

- 01 IMPRESSORA JATO DE TINTA 
COLORIDA; 

- 01 NOTEBOOK; 

- 04 MINI PC'S (DESK TOP) (COM MOUSE 
+ TECLADO + MONITOR 19 POLEGADAS); 

- 40 TABLETS; 

- 01 DATA SHOW; 

- 01 ROTEADOR 

.01 MESA TECNOLÓGICA COM 1,49CM DE 
DIÂMETRO E 4 ESTAÇÕES REMOTAS E 4 
ESTAÇÕES PRESENCIAIS; 

• 08 CADEIRAS FIXAS CONFECCIONADAS EM 
PROPILENO. 

• CAPACITAÇÃO EM CONTAÇÃO DE ESTÓRIAS, 
PESQUISA ESCOLAR, INICIAÇÃO À 
INFORMÁTICA, GESTÃO DE BIBLIOTECA E 
LITERATURA DE CORDEL. (8H CADA) 

OBS: CAPACITAÇÃO, APÓS A IMPLANTAÇÃO DA 

UND 01 02 03 

.101 
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TOTALIDADE DE UNIDADES CELEBRADAS EM 
CONTRATO. 

10.1. O valor estimado foi definido com base na pesquisa de preços realizada por parte do setor competente, que 
levou em consideração os preços obtidos junto a fornecedores atuantes no ramo. 
10.2. O valor estimado levou em consideração o quantitativo previsto para atendimento das demandas da 
Administração durante o prazo inicial de vigência do contrato. 
10.3. Ficam inclusas no valor acima todas as despesas necessárias para execução do objeto, inclusive tributos, 
encargos sociais, fretes e quaisquer outras despesas inerentes ao objeto. 
10.4. Os preços previstos em contrato são fixos e irreajustáveis durante o prazo de um ano contado do orçamento 
estimado, conforme art. 92, §3°, da Lei n° 14.133/2021. 
10.5. Decorrido o prazo de um ano e desde que haja solicitação da contratada, os preços poderão ser reajustados 
com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
10.5.1. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial. 

11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas necessárias para custear o objeto encontram-se previstas no orçamento do município oriundo 
do FUNDEB, previsto para a Secretaria Municipal de Educação, na rubrica: 
- FDB 30 — DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL: 0403.12.361.0173.2.037.0000 e 
0403.12.365.0174.2.039.0000; 
- Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
12.1. Convocar a licitante vencedora para assinatura do contrato; 
12.2. Emitir autorização de fornecimento para execução do objeto por parte da contratada, para atendimento de 
suas necessidades; 
12.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor, de acordo com o contrato; 
12.4. Proporcionar todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações pactuadas no contrato; 
12.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo de referência; 
12.6. Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
12.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de gestor e fiscal (is) especialmente designados 
para tal finalidade; 
12.8. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as obrigações assumidas pela 
contratada; 
12.9. Efetuar o (s) pagamento (s) devidos à contratada no prazo, forma e condições estabelecidos neste termo de 
referência; 
12.10. Determinar a retificação de dados pela contratada sempre que detectar inconsistência entre os documentos 
fiscais e os relatórios de recebimento do objeto; 
12.11. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada, relacionados ao 
objeto contratado; 
12.12. Aplicar as sanções previstas neste termo de referência e em contrato, nas hipóteses de ocorrência de 
infrações administrativas. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 
13.1. Assinar o contrato no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados da convocação pela Administração, 
prorrogáveis por igual período. 
13.2. Indicar, após assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos poderes para 
representá-la e atender aos chamados da contratante, por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente 
eficaz; 
13.3. Receber formalmente a (s) autorização (ões) de fornecimento no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas de sua remessa pela Administração; 
13.4. Comunicar, no ato de recebimento da autorização de fornecimento, eventuais motivos que impossibilitem o 
seu cumprimento, informando a nova data de prevista para a execução, que será avaliada pela contratante; 
13.5. Cumprir todas as obrigações constantes no contrato, no edital e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
13.6. Entregar o objeto nas condições e prazos previstos neste termo de referência; 
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13.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/1990); 
13.8. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas quando da licitação; 
13.9. Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto para o qual 
for constatado defeitos, vícios ou incorreções, no prazo estabelecido neste termo de referência, sem qualquer 
custo adicional; 
13.10. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
13.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pela Administração; 
13.12. Paralisar, por determinação da Administração, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiro; 
13.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, bem 
como cumprir as diretrizes previstas na Lei Geral de Proteção de Dados, referente aos dados que venham a ter 
acesso em razão da execução do objeto; 
13.14. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas pactuadas, fornecendo os materiais e equipamentos que se mostrem necessários à execução dos 
serviços; 
13.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
13.16. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do contrato, durante toda a sua 
vigência. 

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021,0 fornecedor que: 
a) der causa à inexecução parcial dos contratos ou instrumentos equivalentes dela derivados; 
b) der causa à inexecução parcial dos contratos ou instrumentos equivalentes dela derivados que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total dos contratos ou instrumentos equivalentes dela derivados; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para sua celebração, quando convocado; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame e contrato ou instrumento equivalente 
dela derivado; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou instrumento equivalente dela 
derivado; 
j) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
I) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
14.2.1. Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133/2021); 
14.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 
do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei n° 
14.133/2021); 
14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.13312021) 
14.3. Multa: 
14.3.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
14.3.1.1. Atrasos injustificados, superiores a 30 (trinta) dias, serão considerados inadimplemento contratual. 
14.3.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução parcial ou 
total do objeto; 
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14.4. A aplicação das sanções previstas não exclui a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração (art. 156, §9°, Lei n° 14.133/2021) 
14.5. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, Lei n° 
14.133/2021). 
14.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n° 14.133/2021) 
14.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido à contratada, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, Lei n° 
14.133/2021). 
14.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo estipulado pela Administração, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
14.9. A aplicação das sanções será realizada em processo administrativo no qual reste assegurado o contraditório 
e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no capta e parágrafos do art. 158 da Lei n° 
14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 
14.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos causados à Administração; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
14.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021, que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n" 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 
14.133/2021) 
14.12. A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos ou para provocar confusão patrimonial e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n° 14.133/2021) 
14.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

15 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. Este termo de referência foi elaborado e aprovado pelo gestor da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Mulungu/CE, visando atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico, objetivando AQUISIÇÃO DE BIBLIOTECA MÓVEL, DESTINADA PARA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MULUNGU-CE, conforme as quantidades e 
especificações técnicas anexadas a este Termo de Referência, constando todas as condições necessárias e 
suficientes, ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou 
frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes 
ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos 
requisitos dispostos no art. 6°, XXIII, da Lei n° 14.133/2021. 

1.; 
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ANEXO II 
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 

A(0) PREGOEIRO(A) 
Processo: 
Data e 
Razão Social: 
Endereço: 
Banco: 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU-CE. 

Hora de Abertura: às horas 
CNPJ: 

CEP: Fone: Fax: 
Agência N.": Conta Corrente n.°: 

E-mail: 

OBJETO: 

LOTE--

N° DESCRIÇÃO QTDE MARCA UNIDADE 
V. 

UNT. 
VALOR 
TOTAL 

VALOR TOTAL R$ 

VALOR DO ITEM : R$ 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Observações: 
./ O proponente declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações 

contidasno anexo 01 —Termo de Referência deste edital. 
s/ Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas 

todas as despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com: 
- Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer 

infrações; 
- Seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e 

prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento. 

Local/Data: de de 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

fh .,), 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

EDITAL DE PREGÃO N° 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
MODALIDADE: 
TIPO: 
OBJETO: 

Ao pregoeiro e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Mulungu 

Pelo presente instrumento, a empresa  , CNPJ n°  , com sede na 
 , através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, em conformidade com a Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, 
caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo 
documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a) , Portador(a) do RG sob n°   e CPF n° 

cuja função/cargo é (sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 
Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o 
seguinte endereço: 

E-mail: 
Telefone: O 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema 
de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a)  portador(a) do CPF/MF sob 
n.° , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao 
Pregão Eletrônico n.° N° ********** e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 1 1 de 2024. 
Local e Data 
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ANEXO III 
MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa   CNPJ n°  , com sede na 
 , através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 
do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos 
termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem 
fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadrarnento desta situação. 

 de 2023. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU-
CE E DO OUTRO A EMPRESA ********** PARA O 
FIM QUE NELE SE DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE MULUNGU, Estado do Ceará, com endereço na(o) Rua Coronel Justino Café, 136, Centro, 
Mulungu-CE, inscrita no CNPJ sob o n° 07.910.730/0001-79, neste ato representada por seu Secretário 
Municipal de *****************, Sr *****************, nomeado pela portaria n° ****** de **** de 
******* de *****, portador da Matricula Funcional n° ****, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa *** ***** *********, inscrita no CNPJ n° ********** ****** *, estabelecida em
portador do CPF n° , RG  , <<função>>, conforme <<ATO 
constitutivo da empresa ou procuração apresentada aos autos>>, ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, em decorrência do Processo Administrativo 
n° *****************, na modalidade Pregão em sua Forma Eletrônica n° *****************, homologado 
em *****************, mediante as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Este contrato rege-se pelas disposições expressas da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021 e alterações 
posteriores, combinado com o Decreto Municipal n°. 026/2023 de 01 de agosto de 2023, à qual as partes se 
sujeitam. 
1.2. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133, de 
2021, combinado com o Decreto Municipal n°. 026/2023 de 01 de agosto de 2023, à qual as partes se sujeitam e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA SEGUNDA: OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 
2.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE BIBLIOTECA MÓVEL, DESTINADA PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MULUNGU-CE, Estado do Ceará, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência do Pregão Eletrônico n° ***/2024 - PE. 

2.2. Ob eto da contrata cão: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.3.1. O Termo de Referência; 
2.3.2. O Edital da Licitação; 
2.3.3. A Proposta do contratado; 
2.3.4. O Projeto Básico de Engenharia; e 
2.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados 

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até 

de  do ano firmado, podendo ter a sua duração prorrogada na forma da lei 14.133/2021 de 1° de 
abril de 2021. 

CLAUSULA QUINTA: DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
respectivo Orçamento Municipal, inerentes a 

CLÁUSULA SEXTA: DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, 
da Lei Federal n° 14.133/2021 de 10 de abril de 2021, alterada e consolidada, Decreto Municipal no. 026/2023 de 
01 de agosto de 2023, à qual as partes se sujeitam, e da proposta adjudicada. A5? 
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6.2. O CONTRATADO obriga-se a: 
a) executar o fornecimento dos produtos contratados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, 

de acordo com o especificado no instrumento convocatório e no ANEXO 01, que fa7em parte deste 

instrumento, observando, ainda, todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, 

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou 

condição aqui estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
f) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125 da Lei n° 
14.133/2021 de 1° de abril de 2021; 
g) entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO; 
b) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem 
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos 
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento dos produtos, 
assim como ao cumprimento das obrigações previstas; 
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
I) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 
outros considerados necessários para recebimento de correspondência; 
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 
atendimento do objeto contratual; 
n) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o 
fornecimento do objeto deste contrato; 
o) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente identificados com 
crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do 
empregado e fotografia 3x4; 
p) Arcar com as despesas da entrega do produto no local indicado na autorização de fornecimento. 

6.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigèncias especificadas no 
Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições; 
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a: 
6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os 
locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos 
que, eventualmente, forem solicitados; 
6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento. 

6.4. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 
6.4.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais designados na ordem de compra emitida pelo Setor 
competente da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, no âmbito do município de Mulungu/CE. 
6.5. PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS 
6.5.1. Os produtos deverão ser entregues /executados em atenção dos seguintes prazos: 
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a) até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da autorização de fornecimento, para entrega do material 
impresso. 
b) Até 10 (dez) dias úteis para início dos treinamentos, cuja duração mínima será de 2 (duas) horas, limitado ao 
total de 30 (trinta) horas, conforme disposto no item 5.5. 
c) Até 5 (cinco) dias úteis, contados do chamado, para os serviços de assessoria pedagógica; 
6.5.2 O objeto que reclamar entrega fisica deverá ser feita no Município, em local e horário a ser informado na 
autorização de fornecimento. 

CLÁUSULA SETIMA: DAS SANOSES 
7.1. Comete infração administrativa, a Contratada que: 
a) dcr causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não cntrcgar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração faLsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
I) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
7.2. Serão aplicadas à responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, 
k e 1 do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave; 
d) Multa: 
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30% (tinta por cento) do contrato ou instrumento equivalente; 
(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida à Contratada que entregar o 
objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas ou com irregularidades 
ou defeitos ocultos que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 
(3) compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência ao licitante ou contratada que retardar o 
procedimento de contratação, descumprir preceito normativo ou obrigações assumidas, tais como: 
1— propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta; 
II — deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da contratação direta junto ao 
Sistema de Cadastro de Fornecedores dentro do prazo concedido, salvo por motivo justificado e aceito pela 
administração; 
III — deixar de cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 
IV — deixar de cumprir o modelo de gestão do contrato; 
V — deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do Contratante; 
VI— não devolver os valores pagos indevidamente pelo Contratante; 
VII — não manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas para a habilitação, em caso de 
licitação, ou para a qualificação, em caso de contratação direta, ou, ainda, quaisquer outras obrigações; 
VIII— deixar de regularizar, no prazo definido pela administração, os documentos exigidos pela legislação para 
fins de liquidação e pagamento da despesa; 
IX — manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto; 
X — utilizar as dependências do Contratante para fins diversos do objeto do contrato; 
XI — deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em especial 
quando solicitado pela administração; 
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XII — deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e 
sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato nas datas 
avençadas; 
XIII — deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada; 
XIV — deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido na hipótese de a Contratada enquadrar-se 
como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparados, nos termos da Lei Complementar Federal n° 
123, de 14 de dezembro de 2006; 
XV — não manter atualizado e-mail para contato, sobretudo dos prepostos, nem informar à gestão e à fiscalização 
do contrato, no prazo de dois dias, a alteração de endereços, sobretudo quando este ato frustrar a regular 
notificação de instauração de processo sancionador; 
XVI — subcontratar o objeto ou a execução de serviços em percentual superior ao permitido no contrato, ou de 
forma que configure inexistência de condições reais de prestação do serviço ou fornecimento do bem. 

Nota Explicativa: É possível inserir hipóteses de multa e percentuais específicos para o fornecimento indicado, 
conforme detalhamento e especificidades indicadas no ETP ou TR, inclusive com periodicidade de atraso 
diferente do indicado no decreto (hora, quinzena etc). 

e) O atraso superior a 20(vinte) dias, ou a manutenção da irregularidade, autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
7.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante. 
7.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
7.4.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
7.4.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
7.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei. 
7.7. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
7.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
7.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 62 do Decreto municipal n° 18.096, de 2022. 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
8.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.111/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
8.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
8.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
8.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
8.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
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8.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
8.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
8.2.3. Indenizações e multas. 
8.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, obedecidas as condicionantes 
legais. 
8.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória. 
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso dc qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 104 
da Lei n° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021, alterada e consolidada. 
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com as 
devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 
ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou 
restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá 
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do 
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatório e a proposta adjudicada. 
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados por 
seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
10.1. O foro da Comarca de Mulungu/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Contrato, em obediência ao disposto no § 1° do artigo 99 da Lei 14.133/2021 de 1° de abril de 2021, alterada e 
consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de Mulungu/CE, 
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Mulungu-CE, ** de ******* de 2024. 

<<norne>> «EMPRESA» 
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CONTRATADA 
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ANEXO IV 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕESDA BOLSA BRASILEIRA DE 

MERCADORIAS - (LICITANTE) 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 
Nome:(Razão Social) 
Nome Resumido 
Endereço: 
Complemento: Bairro: 
Cidade: UF.: 
CEP.: CNPJ/CPF: 
Inscrição Estadual: RG: 
Telefone comercial Fax: 
Celular: E-mail: 
Representante legal: 
Cargo: Telefone: 
Ramo de Atividade: 

Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamentodo 
Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, do qual declara ter pleno conhecimento, 
em conformidade com as disposições que seguem. 

São responsabilidades do Licitante: 
I. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quaisvenha a participar; 
II. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins 
dehabilitação nas licitações em que for vencedor; 
III. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais 
normas e regulamentos expedidos pela Bolsa Brasileira de Mercadorias, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 
IV. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo I; e 
V. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico dc Licitações. 
O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas 
de utilização, conforme previsto no Mexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias. 
O Licitante autoriza a Bolsa Brasileira de Mercadorias a expedir boleto de cobrança bancária referente às 
taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos 
dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim especifico de credenciá-lo e representá-
lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, podendo a sociedade corretora, para tanto: 
I. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
II. apresentar lance de preço; 
III. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pela Pregoeira(o); 
IV. solicitar informações via sistema eletrônico; 
V. interpor recursos contra atos da Pregoeira(o); 
VI. apresentar e retirar documentos; 
VII. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
VIII. assinar documentos relativos às propostas; 
IX. emitir c firmar o fechamento da operação; c 
X. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não 
poderá ser substabelecido. 

Corretora: 
Endereço: 
CNPJ: 
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O presente Termo de Adesão é válido até / / podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de 
vigência ou decorrentes de negócios em andamento. 

Local e data: 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartono) 
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